
  
 
 Conselho da Justiça Federal 

 
RESOLUÇÃO Nº 237, DE 29 DE MAIO DE 2001  

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 
 
PUBLICAR, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000, o 

Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2001 – Órgão: 12000 – Justiça 
Federal. 

 
 
 

PUBLIQUE-SE.  REGISTRE-SE.  CUMPRA-SE. 
 

Ministro PAULO COSTA LEITE 
Presidente 

 
 
 

 
Publicada no Diário Oficial  
em 31/05/2001 Seção 1 pág. 148 
Caderno Eletrônico 
 



  
 
 Conselho da Justiça Federal 

 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DE DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO 
À DESPESA CORRENTE LÍQUIDA 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: MAIO DE 2000 A ABRIL DE 2001 
ÓRGÃO 12000 – JUSTIÇA FEDERAL 

 
 

LRF, Art. 55, Inciso I, Alínea “a”      R$ Milhares 
DESPESA LÍQUIDA DESPESA DE PESSOAL 

ÚLTIMOS 12 
MESES 

(MAIO/2000 A 
ABRIL/2001) 

 

ATÉ O 
QUADRIMESTRE 

(JANEIRO A 
ABRIL/2001) 

% DA DESPESA 
S/RCL (JANEIRO 
A ABRIL/2001) 

 

PODER JUDICIÁRIO 
CJF / JF DE 1º E 2º GRAUS 
DESPESA DE PESSOAL 
PESSOAL ATIVO 
PESSOAL INATIVO E 
PENSIONISTAS 
(-) Precatórios no período de apuração 
(-) Inativos com recursos vinculados 
(-) Indenizações por Demissão 
Outras Despesas de Pessoal 
DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL 
(DLP) 

1.315.687,14
   247.713,46

-0-
-0-
-0-
-0-

1.563.400,60

 
 
 

444.646,91 
  87.033,46 

-0- 
-0- 
-0- 
-0- 

531.680,37 

0,81
0,16

0,97

DESPESA LÍQUIDA TOTAL 1.563.400,60 531.680,37 0,97
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
(RCL) 

151.201.694,00 54.694.423 

LIMITE LEGAL (1) 9.072.101,64 3.281.665,38 
LIMITE PRUDENCIAL (2) 8.618.496,56 3.117.582,11 
FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI Gerencial 
(1) e (2) – Limites definidos, respectivamente no Inciso I do Art. 20 e no parágrafo único do 
Art. 22, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Brasília, 29 de maio de 2001. 
 

_______________________________ 
Ministro PAULO COSTA LEITE 

Presidente do Conselho da Justiça Federal 
 

______________________________    ______________________________ 
RUBENS LUIZ MURGA DA SILVA   EVA MARIA FERREIRA BARROS 
Secretário-Geral     Secretária de Orçamento e Finanças 
 
 

____________________________________ 
DARSE ARIMATÉA FERREIRA LIMA 

Secretário de Controle Interno 


